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EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS SEM MANIFESTAÇÃO NA SED 

 

A Sra Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Mogi das Cruzes, 

nos termos da Resolução SEDUC 85/2022, tendo em vista que o número de 

manifestações de interesse docente em aulas disponíveis na SED – Secretaria Escolar 

Digital tem sido insuficiente para atender à demanda, torna público o Edital de 

Atribuição de Aulas (saldo de aulas sem manifestação de interesse docente na SED – 

Secretaria Escolar Digital) aos docentes titulares de cargo, docentes não efetivos – 

Categoria F, docentes contratados – Categoria O (com aulas atribuídas ou com 

interrupção de exercício) e candidatos a contratação – PSS - Banco de Talentos/2023 

e cadastro emergencial, em sessão extraordinária, que ocorrerá pela Plataforma 

Teams, na seguinte conformidade: 

 

A) Do Saldo de Aulas: O saldo de aulas será composto exclusivamente de aulas 

constantes do saldo da SED - Secretaria Escolar Digital, referente ao dia 09/11/2023, 

para as quais não tenha havido nenhuma manifestação de interesse. 

Será divulgado no site da Diretoria de Ensino – Região Mogi das Cruzes, dia 10/11/2023 

às 8h30.  

 

 

B) Da sessão de atribuição e do atendimento aos docentes:  

 

I) A primeira sessão ocorrerá às 9h00, em conformidade com inciso I do artigo 31 da 

Resolução SEDUC 85/2022, para atendimento obrigatório, compulsoriamente – 

de acordo com saldo de aulas disponível, para composição de carga horária pela 

carga horária de opção aos docentes contratados, estando convocados para a 

referida atribuição os docentes abaixo relacionados:  

NOME DA UAC NOME DO DOCENTE CPF 

EE ADHEMAR BOLINA-PROF.       LUCIANO XXX645558XX 

EE ALZIRA FERNANDES SCUNGISQUI SANDRA  XXX660888XX 

EE APRIGIO DE OLIVEIRA         ANA CRISTINA  XXX590458XX 

EE BENEDITO BORGES VIEIRA-PROF ALEXANDRE  XXX235248XX 

EE DAGOBERTO JOSE MACHADO      ALESSANDRO  XXX988408XX 

EE DEODATO WERTHEIMER-DR.     GABRIEL  XXX0352948XX 

EE DEODATO WERTHEIMER-DR.     PAULO  XXX006118XX 

EE DORA PERETTI OLIVEIRA-PROFA REBECCA  XXX946478XX 

EE FRANCISCO SOUZA MELLO-PROF. ROBSON XXX17768XX 

EE ILSON GOMES-PROF.          ISABELLA  XXX740568XX 

EE ISAAC GRINBERG-HISTORIADOR  ILDA  XXX018368XX 
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EE ISAAC GRINBERG-HISTORIADOR  JOSE  XXX79538XX 

EE ISAAC GRINBERG-HISTORIADOR  LAYLA  XXX131378XX 

EE ISAAC GRINBERG-HISTORIADOR  LUCIMARA  XXX072458XX 

EE ISABEL F.SILVA-BELINHA-PROF DANILA  XXX661588XX 

EE ISABEL F.SILVA-BELINHA-PROF LUCIANA  XXX090308XX 

EE JOSE CARLOS PRESTES-PROF.  MURILO  XXX138008XX 

EE JOSE CARLOS PRESTES-PROF.  ROSEMEIRE  XXX312638XX 

EE JOSE SANCHES JOSENDE-PROF. MARIANA  XXX492658XX 

EE LAURINDA C.MELLO FREIRE-PFA BENEDITA  XXX93458XX 

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.      ALEXANDRA  XXX878448XX 

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.      MARTHA  XXX738276XX 

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.      MIRIAN  XXX289258XX 

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.      SENDY  XXX648128XX 

EE LUCINDA BASTOS-PROFA.      SIMONE  XXX899588XX 

EE MARIA I.SANTOS MELLO-PROFA. MARCOS XXX628968XX 

EE MARIA R.GONCALVES-PROFA.   CRISTIANE  XXX59979XX 

EE MARIA R.GONCALVES-PROFA.   FABIO XXX111328XX 

EE MARIA R.GONCALVES-PROFA.   KAROLINE  XXX680788XX 

EE MARIA R.GONCALVES-PROFA.   RUBYA  XXX556368XX 

EE OLGA CHAKUR FARAH-PROFA.   MATHEUS  XXX116638XX 

EE PAULO FERRARI MASSARO-PROF. SILVIO  XXX105868XX 

EE PAULO OLIVEIRA MELLO-PROF. SILVIA  XXX287338XX 

EE PAULO TAPAJOS               NEIDE  XXX129738XX 

EE SEBASTIAO DE CASTRO-PROF.  ANGELICA  XXX339398XX 

EE SEBASTIAO DE CASTRO-PROF.  ARLETE  XXX3320088XX 

EE SYLVIA MAFRA MACHADO-PROFA. MARIA  XXX955688XX 

EE TADAO SAKAI-VEREADOR        ANA CASSIA  XXX175188XX 

EE TADAO SAKAI-VEREADOR        DAVI  XXX16756XX 

EE TADAO SAKAI-VEREADOR        JESSICA  XXX819508XX 

EE THIMOTEO VAN D.BROECK-FREI  KATIA  XXX470048XX 

EE VANIA APARECIDA CASSARA-PFA ALESSANDRA  XXX426068XX 

EE VANIA APARECIDA CASSARA-PFA JULIANA  XXX382738XX 

EE VANIA APARECIDA CASSARA-PFA NADIR  XXX484608XX 

EE VANIA APARECIDA CASSARA-PFA TAMIRIS  XXX747118XX 

 

O docente que tiver aula atribuída compulsoriamente e não configurar a carga horária 

atribuída no primeiro dia útil previsto no horário escolar, para as turmas atribuídas, a 

fim de ministrar as aulas, ficará sujeito a rescisão de contrato, por descumprimento de 

normas legais, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa e contraditório. 

 

II) A segunda sessão ocorrerá às 10h00, em conformidade com inciso II do artigo 

31 da Resolução SEDUC 85/2022, para atendimento a: 
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a) carga suplementar do titular classificado, bem como os que estiverem em exercício 

na Diretoria de Ensino nesta ordem; 

b) carga suplementar de trabalho a titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino; 

c) aumento de carga horária a docentes não efetivos da Diretoria de Ensino, bem como 

os que estiverem em exercício na Diretoria de Ensino nessa ordem; 

d) aumento de carga horária a docentes não efetivos de outra Diretoria de Ensino; 

e) aumento de carga horária a docentes contratados da Diretoria de Ensino, bem como 

os que estiverem em exercício na Diretoria de Ensino nessa ordem; 

f) aumento de carga horária a docentes contratados de outra Diretoria de Ensino; 

g) candidatos à contratação de PSS – Banco de Talentos/2023; 

h) candidatos a contratação do cadastro emergencial. 

 

III) Em ambas as sessões, além de se respeitar a faixa, considerar-se-á também a 

seguinte ordem de prioridade abaixo e a classificação docente em cada uma 

delas: 

1. Portadores de diploma de Licenciatura Plena; 

2. Portadores de diploma de Licenciatura Curta; 

3. Alunos de último ano de curso, devidamente reconhecido, de 

Licenciatura Plena na disciplina a ser atribuída; 

4. Portadores de diploma de Bacharel ou de Tecnólogo de nível superior, 

desde que na área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico 

do curso; 

5. Alunos do último ano de curso devidamente reconhecido de 

Bacharelado ou de Tecnologia de nível superior, desde que da área da 

disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico escolar do curso. 

 

C)Dos documentos necessários para a participação na atribuição: Para participar 

da sessão de atribuição o interessado deverá estar inscrito para o Processo de 

Atribuição de Classes e Aulas/2023.  

Além disso, deverão estar de posse de:  

• Declaração oficial e atualizada de todos os seus horários de trabalho, da(s) unidade(s) 

escolar(es) de exercício, inclusive com as ATPCs, APDs, ATPIs contendo a distribuição 

das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana.  

• Docentes que se encontram na condição de estudantes, deverão apresentar, 

obrigatoriamente, comprovante atualizado de matrícula e frequência no respectivo 

curso.  

 

D) Observações Gerais:  

• Os candidatos inscritos pelo PSS - Banco de Talentos/2023 e do cadastro 

emergencial, participarão da atribuição de acordo com a habilitação/qualificação que 

autodeclararam no momento da inscrição. Se no ato de conferência de documentos 
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para a abertura do contrato, for constatado que não possuem a devida formação 

curricular, a atribuição será tornada sem efeito e o candidato será excluído da 

classificação pelo PSS - Banco de Talentos/2023 e cadastro emergencial.  

• O link para a sala em que será realizada a atribuição de aulas no dia 10/11/2023, 

ficará disponível a partir das 8h45, no site da Diretoria de Ensino – Região Mogi das 

Cruzes.  

• Ressaltamos que a atribuição na segunda sessão só se dará se o interessado estiver 

conectado à sala de atribuição.  

 

 

 

 

Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas 

Diretoria de Ensino – Região Mogi das Cruzes 
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